
 Prefeitura Municipal de Santos 
Estância Balneária 

Secretaria Municipal de Administração 
Departamento de Recursos Humanos 

Coordenadoria de Formação e Desenvolvimento de Pessoal  
 

CONCURSO PÚBLICO 
 

EDITAL Nº 006/2006-COFORM/DRH/SEAD 
 

JULGAMENTO DOS RECURSOS 
 

A Secretaria Municipal de Administração, através do Departamento de Recursos Humanos, resolve 
publicar o resultado do julgamento dos recursos interpostos referentes à pontuação de títulos 
constante nos Editais nº 004 e 005/2006-COFORM/DRH/SEAD, publicados em 28/01/06, em face do 
disposto  na letra “d” do item 1, do Capítulo IX – Dos Recursos, dos editais nºs 001 e 002/2005-
CCDP/DRH/SEAD: 

 
INSCRIÇÃO NOME JULGAMENTO 
09570j Maurício Valente Souto de Castro Recurso procedente. Corrija-se a nota, acrescentando-se 

2,5 (dois e meio) pontos ao candidato. 
09204g Marcelo Azevedo Chamone Recurso improcedente.Os certificados apresentados 

referem-se a um único curso de Especialização. 
08671k Jorge Manuel de Souza Ferreira Recurso improcedente. Não foi apresentada a 

documentação estabelecida no edital de abertura, Capítulo 
VII, item 3.2. 

01394i Maria Carolina Meira Villani Coelho Recurso improcedente. O título apresentado com a área do 
cargo pretendido. 

14719j Rodolfo Atique Recurso improcedente. Apenas um dos títulos 
apresentados atendeu ao estabelecido no edital de 
abertura, Capítulo VII, item 3.2. 

13550b Luis Augusto Collicchio Recurso improcedente. A documentação apresentada não 
atendeu ao estabelecido no edital de abertura, Capítulo VII, 
item 3.2. 

12075d Dawton Abranches Pulhez Recurso improcedente. A documentação apresentada não 
atendeu ao estabelecido no edital de abertura, Capítulo VII, 
item 3.2. 

12366d Érika Teixeira de Souza Recurso improcedente. A documentação apresentada não 
atendeu ao estabelecido no edital de abertura, Capítulo VII, 
item 3.2. 

14127g Millene Rodrigues Fernandes 
Correia 

Recurso improcedente. A documentação apresentada não 
atendeu ao estabelecido no edital de abertura, Capítulo VII, 
item 3.2. 

12808j Gustavo Teixeira Grottone Recurso improcedente. A documentação apresentada não 
atendeu ao estabelecido no edital de abertura, Capítulo VII, 
item 3.2. 

06603f Ana Maria Caramanos Recurso improcedente. A documentação apresentada para 
o curso de Terapia Comportamental e Cognitiva não 
atendeu ao estabelecido no edital de abertura, Capítulo VII, 
item 3.2. 

07814b Danilo Polverini Locatelli Recurso improcedente. A documentação apresentada não 
atendeu ao estabelecido no edital de abertura, Capítulo VII, 
item 3.2. 

  
Santos, 9 de fevereiro de 2006. 

 
 
 

EDGARD MENDES BAPTISTA JÚNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 


